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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ
		
Considerando a Lei Municipal 4.482/07, que estabelece a Estrutura e Cargos, Funções e Empregos Públicos na Secretária Municipal de Saúde e dá outras providências;
Considerando que a Lei Municipal 5.295/11 alterou dispositivos que menciona da Lei 4.482/07 e suas alterações promovidas pela Lei nº 4.997/10, da Secretaria Municipal de Saúde, instituindo o adicional de dedicação exclusiva para servidores com devida liberação legal para atuação e conforme risco da função;
Nesse sentido, indico ao exmo. sr. prefeito municipal, e a ele ao departamento competente no sentido de providenciar uma nova adequação da Lei Municipal 4.482/07, conforme a minuta em anexo, para incluir os Técnicos de Enfermagem da Saúde que exerçam funções no SAMU, subordinadas a secretaria de saúde, no rol de funções com riscos inerentes a atuação do trabalho. 

Sala das Sessões, 04 de julho de 2022.

      WILLIAN SOUZA								JOÃO MAIORAL
Presidente da Câmara de Sumaré							          Vereador
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Altera dispositivos da Lei n° 4.482,
de 5 de outubro de 2007 “e suas
alteragoes promovidas pela Lei n®
5.295 de 15 de dezembro de

2011 e da outras providéncias.

O Prefeito do Municipio de Sumaré;

Fago saber que a Camara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte
Lei:

Art. 1° Altera o § 6° da Lei n° 4.482, de 5° de outubro de 2011, e suas alteragbes
promovidas pela Lei n® 5.295 de 15 de dezembro de 2011, que passa a vigorar com a
seguinte redagao:

§ 6° Fica o Poder Executivo autorizado a conceder um adicional a titulo de “risco de
vida”, equivalente a 30% (trinta por cento) do salario base, aos servidores ocupantes do
emprego de Motorista de Classe Especial de Servicos de Saude e “Técnicos de
Enfermagem da Saude” que exercem suas fungdes no SAMU, subordinados a Secretaria
Municipal de Saude.

Art. 2° Esta lei entrard em vigor na data de sua publicagao.

Municipio de Sumaré, XX de XXXXXXXXXX de 2022.

Luiz Alfredo Castro Ruzza Dalben
Prefeito Municipal

Publicada nos temos do art. 117 e paragrafos da Lei Organica do Municipio de
Sumaré, XX de XXXXXXXXXX de 2022., no Diario Oficial do Municipio.

Odair Dias
Secretario Municipal de Governo e Participagdo Cidada
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